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Decreto Legislativo n. 03/2025 

“Concede o Título de Cidadão Honorário de São João 

da Mata, MG, a José Antônio Augusto”. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA, MG, decreta: 

Art. 1º É concedido o Título de Cidadão Honorário de São João da Mata, MG, ao 2º 

Sargento reformado da Polícia Militar de Minas Gerais, Sr. José Antônio Augusto, pelos 

seus inestimáveis trabalhos, que resultam na demonstração inequívoca de ter 

efetivamente prestado relevantes serviços em favor desta cidade e do seu povo. 

Art. 2° A entrega do documento formal de concessão da honraria para o agraciado se dará 

em Reunião Especial, com finalidade específica, sendo previamente agendada e 

convocada pela Presidente da Câmara. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São João da Mata/MG, 05 de novembro de 

2025. 

= Fuh 
Ivania Aparecida de Brito 

r Presidente 

L 12 
¢ Carlo! 0 Pauja Gisele dé Oliveira Franco 
Vice-presidente Secretaria 

Avenida Afonso Vilhena Braga, 185 —37.568-000 

Site: www.saojoaodamata.mg leg.br, e-mail: emsimata@email.com 
Telefax: (0xx35) 3455-1239 


